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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DE SUMARÉ
Em conformidade com o artigo 203 do Regimento Interno desta Casa de Leis, apresento a Vossa Excelência a presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, a fim de que, em colaboração com o departamento competente, sejam adotadas as medidas urgentes em resposta à seguinte demanda popular:
CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 24 HORAS (UPA) NA REGIÃO DO BAIRRO MARIA ANTONIA.
[bookmark: _heading=h.30j0zll]LOCAL: BAIRRO MARIA ANTONIA, SUMARÉ/SP.
JUSTIFICATIVA
A região administrativa do Maria Antônia tem apresentado um crescimento significativo em sua população e, consequentemente, na demanda por serviços públicos essenciais, especialmente na área da saúde.
Outrossim, é fundamental destacar que o Artigo 196 da Constituição Federal de 1988 assegura que a saúde é um direito de todos e dever do Estado, garantindo o acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. Esse dispositivo constitucional reforça a importância da construção da UPA 24 horas como meio de assegurar esse direito fundamental, combatendo desigualdades e assegurando que todos os cidadãos tenham acesso digno e eficiente ao atendimento em saúde.
Visando atender a demanda desta comunidade, bem como garantir o direito constitucional à saúde, importante se faz a construção de uma Unidade de Pronto Atendimento 24 horas (UPA) que trará inúmeros benefícios à comunidade, tais como:
· Atendimento rápido e eficiente: A proximidade da unidade permitirá que os munícipes recebam os primeiros atendimentos de forma ágil e eficaz, reduzindo riscos e evitando complicações de saúde.
· Maior segurança para a população: A certeza de contar com uma UPA 24 horas próxima proporcionará tranquilidade e segurança para os moradores, que saberão onde buscar ajuda em todas as situações, bem como nas ocorrências que demandem um maior grau de emergência.
Além disso, é importante ressaltar que, conforme disposto na Portaria nº 10, de 03 de janeiro de 2017, do Ministério da Saúde, especialmente em seu Art. 5º, considera-se que uma UPA 24 horas em efetivo funcionamento deve desempenhar as seguintes atividades:
I - acolher os pacientes e seus familiares em situação de urgência e emergência, sempre que buscarem atendimento na UPA 24 horas; 
II - articular-se com a Atenção Básica, o SAMU 192, a Atenção Domiciliar e a Atenção Hospitalar, bem como com os serviços de apoio diagnóstico e terapêutico e outros serviços de atenção à saúde, por meio de fluxos lógicos e efetivos de referência e contrarreferência, ordenados pelas Centrais de Regulação de Urgências e complexos reguladores instalados nas regiões de saúde; 
III - prestar atendimento resolutivo e qualificado aos pacientes acometidos por quadros agudos ou agudizados de natureza clínica, e prestar o primeiro atendimento aos casos de natureza cirúrgica e de trauma, estabilizando os pacientes e realizando a investigação diagnóstica inicial, de modo a definir a conduta necessária para cada caso, bem como garantir o referenciamento dos pacientes que necessitarem de atendimento; 
IV - funcionar como local de estabilização de pacientes atendidos pelo SAMU 192; 
V - realizar consulta médica em regime de pronto atendimento nos casos de menor gravidade; 
VI - realizar atendimentos e procedimentos médicos e de enfermagem adequados aos casos demandados à UPA 24 horas; 
VII - prestar apoio diagnóstico e terapêutico conforme a sua complexidade; e 
VIII - manter pacientes em observação, por até 24 horas, para elucidação diagnóstica ou estabilização clínica, e encaminhar aqueles que não tiveram suas queixas resolvidas com garantia da continuidade do cuidado para internação em serviços hospitalares de retaguarda, por meio da regulação do acesso assistencial.
Diante do exposto, é evidente que a implantação de uma UPA 24 horas nesta região é uma necessidade urgente e inadiável, sendo essencial para assegurar melhor qualidade de vida e acesso digno aos serviços de saúde para toda a população local.
Sala de sessões, 18 de fevereiro de 2025.
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